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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
Gabinete da Vereadora Professora Cida (PT) 
                                        
[bookmark: _Hlk104300978]
INDICAÇÃO 1.197/2022

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao setor competente, de acordo com a Lei Federal 13.431 de 04 de abril de 2017, onde estabelece o sistema de garantia  de direitos da criança e do adolescentes vitima ou testemunha de violência, vimos solicitar do nobre Prefeito solicitando a implantação da Escuta Protegida em nosso município.   
A iniciativa tem como foco criar um ambiente seguro, com profissionais capacitados, para a escuta especializada e os depoimentos de meninas e meninos que tenham sido vítimas ou testemunhas de diferentes formas de violência.
Certos de contarmos com estimada atenção, agradecemos todo o empenho necessário para o pronto atendimento desta justa reivindicação.
Sala das Sessões, 09 de novembro de 2022.


Walmiral Marinho
                                                                      Vereador 
                                                   

     ATENDA-SE                      ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em:_____/____/_____


_____________________
   

ATENDIDO 
   
Of. n.º__________________

Em: ____/____/____

___________________
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